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COMPRAS E LICITAÇÕES




AVISO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICO N.º 0025/CROMT/2023
EDITAL Nº 06/2023




O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ Nº 03.482.916/0001-13, com sede administrativa na Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-035, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e                   procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data da dessão: 19/10/2023
UASG: 389231
Horário da Fase de Lances: 10:00min as 17:00min
Link do edital: www.cromt.org.br


SEÇÃO I - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
1.1. Constitui objeto deste Edital a “AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS DE COPA E COZINHAM HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE E DAS DELEGACIAS DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.”
1.2. O Critério de julgamento será o de o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas  as exigências contidas neste aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto a especificações do objeto. 
1.3. Em caso de eventual discordância existente entre as especificações descritas no sistema CATMAT/CATSER do Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) e as especificações constantes dos Anexos deste Edital prevalecerão à descrição deste Edital.

SEÇÃO II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2. 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso, para exercício de 2023,  na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.006 - Gêneros de Alimentação
Centro de Custo: 02.01.001
Atividade: Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA:
3. 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, disponível no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 
3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 2.2.5. sociedades cooperativas.

SEÇÃO IV - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:
4. 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
4.9.3. empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 3.9.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
4.9.5. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
4.9.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 3.9.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
4.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
    4.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
4.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

SEÇÃO V - FASES DE LANCES:
5. 
5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5.8. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

SEÇÃO VI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:
6. 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
6.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)horas sob pena de não aceitação da proposta.

SEÇÃO VII - DA HABILITAÇÃO:
7. 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - Termo de Referência no item 9 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
7.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.11. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. (Art. 20 da IN SEGES nº 67/21).

SEÇÃO VIII - DA CONTRATAÇÃO:
8. 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, para assinar eletronicamente o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 
8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

SEÇÃO IX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9. 
9.1. [bookmark: _Hlk141361410]Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

SEÇÃO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10. 
10.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
ANEXO V -  MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL
ANEXO VI – REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP



Cuiabá, 03 de outubro de 2023








Paulo Vitor Ribeiro Magalhães
Agente de Contratação




Wania Chistina Figueiredo Dantas
Presidente do CROMT














ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 07/CROMT/2023
1. OBJETO 
[bookmark: _Hlk139547778]1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a “Aquisição, Sob Demanda, de Materiais de Copa e Cozinha, Higiene e Limpeza para atender as necessidades da sede e das Delegacias do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Mato Grosso conforme documentos em anexo”. 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk111704647]2.1. A presente solicitação se justifica pela necessidade de atender as demandas de infraestrutura da Sede e delegacias do Conselho Regional de Odontologia em diversas atividades que demandam materiais de copa, cozinha, higiene e limpeza como em reuniões, eventos e atendimentos, bem como reposição de itens por ventura danificados.  

2.2. A aquisição dos itens será para utilização, reposição e troca de forma parcelada dos utensílios utilizados diariamente no Conselho, tendo em vista que os mesmos são usualmente manuseados ocasionando o desgaste natural e até mesmo quebra que deixam os itens inutilizados, fazendo extrema falta aos seus utilizadores. 

2.3. Considerando a aquisição de itens que necessitam de alteração na estrutura (paredes ou semelhantes) afim de fixar os equipamentos adquiridos, tem-se a necessidade também de contratação de mão de obra para realizar este serviço. 

2.4. As quantidades dos itens foram definidas após levantamento realizado junto ao setor administrativo, que identificaram os itens que precisam equipar a copa/cozinha e banheiros deste Conselho.
3. DA FUNDAMENTAÇÃO
3.1. Para este processo se aplica Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 baseado na Seção III, Art. Nº 75, Decreto nº 11.317 de 2022 (Atualização de valores).

Art.75. É dispensável a licitação:

[...]

II – Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (Cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras.
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas financeiras oriundas da contratação dos serviços que a seguir se especifica correrão por conta de dotação orçamentária própria, do exercício de 2023, conforme abaixo identificado: 
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.006 - Gêneros de Alimentação
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão 
R$ 5.200,96 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.015 - Bens Móveis Não Ativáveis 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa 
R$ 1.000,00 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.100 - Utensílios de Copa e Cozinha 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa
 R$ 940,00 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.002 - Artigos e Materiais para Higiene 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa 
R$ 1.493,75 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.008 - Reparos, Adaptações e Conservação de Bens Móveis e Imóveis 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa
 R$ 934,00 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023
5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	Item
	Descrição/ especificação
	Unid. Medida
	Qt. estimada
	Valor Est. Unit.
	Valor Est. Total

	01
	Xicaras de Café com Pires, de vidro, capacidade 90ml, incolor. (CATMAT 483029)
	Unidade
	12
	R$ 6,68
	R$ 80,17

	02
	Xicara de Chá com Pires, de vidro, capacidade 240ml, incolor. (CATMAT 483030)
	Unidade
	12
	R$ 16,33
	R$ 196,00

	03
	Taça de vidro para água, capacidade 260ml, incolor transparente, altura 11cm. (CATMAT 467162)
	Unidade
	12
	R$ 7,79
	R$ 93,48

	04
	Dispenser (suqueira), de vidro, incolor, com pé, tampa e torneira, para bebidas, com capacidade de 5L, base alongada para servir copo de até 12cm. (CATMAT 453469)
	Unidade
	2
	R$ 194,50
	R$ 388,99

	05
	Prato raso de vidro (CATMAT 242638)
	Unidade
	12
	R$ 7,16
	R$ 85,96

	06
	Colher de sopa, inox, liso (CATMAT 465861)
	Unidade
	12
	R$ 2,54
	R$ 30,52

	07
	Garfo de mesa, inox, liso (CATMAT 437873)
	Unidade
	12
	R$ 2,75
	R$ 33,00

	08
	Faca de mesa, inox, liso, serrilhada (CATMAT 270149)
	Unidade
	12
	R$ 3,95
	R$ 47,44

	09
	Suporte plástico e filtro coador de café reutilizável, tamanho 103, com encaixe para garrafa de 2,5cm. (CATMAT 312303)
	Unidade
	3
	R$ 8,37
	R$ 25,12

	10
	Tábua de corte, material polipropileno, tamanho 29cmx20cm ou superior, cor branca. (CATMAT 357155)
	Unidade
	1
	R$ 43,19
	R$ 43,10

	11
	Borrifador, spray, incolor, capacidade de 500ml de liquido. (CATMAT 272254)
	Unidade
	10
	R$ 6,99
	R$ 69,88

	12
	Rodo de pia de cozinha, plástico, branco. (CATMAT 607532)
	Unidade
	2
	R$ 4,19
	R$ 8,37

	13
	Bomboniere sem tampa, vidro, incolor, capacidade 500 gramas ou superior. (CATMAT 461396)
	Unidade
	2
	R$ 55,24
	R$ 110,47

	14
	Panela com tampa, capacidade 5 litros, sem pressão. (CATMAT 254358)
	Unidade
	1
	R$ 60,91
	R$ 60,91

	15
	Jogo de utensílios de cozinha, inox, inteiriço e sem emendas, 3 peças: 1 Escumadeira (CATMAT 482851), 1 Colher de Arroz (CATMAT 240322), 1 Concha (CATMAT 423669). 
	Unidade
	2
	R$ 74,69
	R$ 149,39

	16
	Faca, em aço inoxidável, com cabo em polipropileno. Largura da lâmina superior ao cabo, mínimo lâmina de 8 polegadas. (CATMAT 455573)
	Unidade
	2
	R$ 17,65
	R$ 35,31

	17
	Espátula para servir bolo em aço inox, com cabo em aço inox. (CATMAT 	609407)
	Unidade
	2
	R$ 14,92
	R$ 29,84

	18
	Organizador para Cápsulas de Café - Compatível com 3 Corações. (CATMAT 458933)
	Unidade
	1
	R$ 63,83
	R$ 63,83

	19
	Porta talheres de plástico com tampa, cor Branca, com tampa transparente, em alto-relevo para facilitar a localização e proteger os talheres. (CATMAT 421794)
	Unidade
	1
	R$ 29,51
	R$ 29,51

	20
	Organizador p/ Sachê e Mexedor. (CATMAT 418676)
	Unidade
	1
	R$ 58,92
	R$ 58,92

	21
	Dispenser/porta-copos descartáveis de água com
acionamento por botão que permita a liberação de um copo por vez. Produzido em polietileno, abs ou material de alta qualidade, com tubo rígido ou semirrígido, sem emendas, e tampa superior para manter os copos organizados e livres de sujeira externa. Deve acompanhar o kit de instalação (parafusos e buchas) para fixação na parede. Deve ter capacidade mínima para copos de até 180 ml. (CATMAT 394879)
	Unidade
	9
	R$ 48,19
	R$ 433,74

	22
	Garrafa térmica com capacidade de 1,8 litros, Revestimento de aço inox com verniz; Ampola de vidro; Sistema que evita pingos após servir, garantia do fabricante mínima de 90 dias, com qualidade similar às marcas Thermolar ou Invicta. (CATMAT 304512)
	Unidade
	5
	R$ 113,09
	R$ 565,45

	23
	Pano de prato grande para enxugar prato, em algodão, medida mínima de 63cmx40cm. (CATMAT 344983)
	Unidade
	10
	R$ 3,22
	R$ 32,17

	24
	Guardanapo de papel, folha dupla, liso, branco,
com 100. (CATMAT 243002)
	Unidade
	24
	R$ 3,25
	R$ 78,05

	25
	Mexedor de café, tamanho 9,5cm ou maior, tipo pazinha, plástico descartável, cristal. (CATMAT 355015)
	Unidade
	1000
	R$ 0,94
	R$ 942,63

	26
	COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, Material: Polipropileno (PP), atóxico, branco ou transparente, capacidade: 180 ml, peso: mínimo de 2,20g, isento de bordas afiadas e rebarbas, acondicionado em embalagem com 100 unidades. O produto deve estar em conformidade com a norma da ABNT NBR 14865/2002 – Copos Plásticos Descartáveis. Caixa com 2500 copos. (CATMAT 413185)
	Caixa
	25
	R$ 127,01
	R$ 3.175,26

	27
	COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, Material: Poliestireno branco ou transparente. Não será aceito, em hipótese alguma, material reciclado, Características Dimensionais: Capacidade: 50 ml; Peso: maior ou igual 0,8 gramas; Diâmetro da boca: 52 mm; Diâmetro da base: 34 a 35 mm; Altura: 37 a 39 mm, acondicionados em embalagem com 100 unidades – Caixa com 5000 copos. (CATMAT 419309)
	Caixa
	5
	R$ 109,60
	R$ 548,02

	28
	Palito roliço de madeira com 100 unidades. (CATMAT 299620)
	Unidade
	3
	R$ 3,94
	R$ 11,81

	29
	Frasco 500 ml, material plástico incolor e válvula na cor branca; com válvula dosadora tipo pump; para sabonete líquido e álcool em gel. (CATMAT 279895)
	Unidade
	50
	R$ 11,10
	R$ 555,00

	30
	Dispenser papel toalha auto corte, para utilização de papel em bobina, na cor branco: Capacidade mínima: rolo de papel toalha de 20 cm e 200 metros de comprimento; com parafusos e buchas para fixação em parede; certificação do INMETRO; Comprimento de Saída de papel entre 20 e 30 cm; compatível com diversas marcas de bobinas.  (CATMAT 457087)
	Unidade
	14
	R$ 147,11
	R$ 2.059,47

	31
	Desentupidor manual para sanitário; bocal de borracha; liso; medindo 13cm de diâmetro; cabo de madeira; medindo no mínimo 50 centímetros de altura. (CATMAT 241711) 
	Unidade
	2
	R$ 7,46
	R$ 14,93

	32
	Pano de chão de saco alvejado especial 40x70, para limpeza de piso, cor branca. (CATMAT 425748)
	Unidade
	12
	R$ 4,28
	R$ 51,41

	33
	Papel toalha em bobina – medindo 20 cm largura x 200 m de comprimento – 100% celulose virgem, folha simples branca, gofrado, alta qualidade e resistência. (CATMAT 413528)
	Unidade
	450
	R$ 39,22
	R$ 17.646,99

	34
	DISPENSER – SUPORTE, para rolo de papel higiênico, de 300 a 600 metros (rolão), em plástico ABS, na cor branca, fechamento com chave, visor frontal, com parafusos e buchas de fixação.
Embalagem com os dados de identificação do produto, marca do fabricante, em conformidade com NBR Vigentes. (CATMAT 600953)
	Unidade
	15
	R$ 34,47
	R$ 517,08

	35
	Papel higiênico em rolo – medindo 10 cm de largura x 300 metros – 100% celulose virgem, branca, gramatura mínima 19g/m², folha dupla, macio, alta qualidade e máxima absorção, sem fragrância. (CATMAT 297836)
	Unidade
	400
	R$ 33,11
	R$ 13.242,59

	36
	Aromatizador Ambiental Aerossol 360ml. (CATMAT 331905)
	Unidade
	20
	R$ 10,20 
	R$ 203,99

	37
	Água Sanitária 5L. (CATMAT 226700)
	Unidade
	10
	R$ 9,82
	R$ 98,16

	38
	Higienizador De Mãos – Proteção Antisséptica - Álcool Em Gel - 70° Inpm Embalagem de 5 litros. (CATMAT 429225)
	Unidade
	10
	R$ 57,10
	R$ 570,95

	39
	Álcool Etílico Hidratado 70° Inpm 1 Litro (CATMAT 481012)
	Unidade
	20
	R$ 6,44
	R$ 128,79

	40
	Detergente líquido, concentrado, frasco plástico 500ml, para remoção de gordura de louças, talheres e panelas, neutro, contendo tenso ativo biodegradável, com qualidade similar à marca Ypê ou Limpol. (CATMAT 483989)
	Unidade
	110
	R$ 7,73
	R$ 850,26

	41
	Esponja multiuso Antibactérias, dupla face (fibra e espuma), formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade média. (CATMAT 481020)
	Unidade
	25
	R$ 0,88
	R$ 21,93

	42
	Esponja de Lã de Aço – embalagem com 08 unidades. (CATMAT 481018)
	Pacote
	20
	R$ 2,59
	R$ 51,70

	43
	Flanela para limpeza, 100% algodão, cor branca, medindo aproximadamente 28x48 cm. (CATMAT 321559)
	Unidade
	15
	R$ 1,55
	R$ 23,21

	44
	Lenço umedecido em tecido não tecido, medindo, aproximadamente, 20 cm por 15 cm, sem álcool etílico, embalagem do tipo tira fácil com 50 unidades. (CATMAT 434965)
	Unidade
	50
	R$ 8,38 
	R$ 419,00

	45
	Luvas de látex natural de 1ª qualidade P. (CATMAT 421124)
	Unidade
	45
	R$ 9,40
	R$ 423,15

	46
	Sabão em barra pacote com 05 (cinco) pedras de 200g cada, glicerinado. Composição: sabão base, água, corante, sal inorgânico, glicerina coadjuvante, tenso ativo amniótico, tablete com 200g. (CATMAT 235287)
	Pacote
	15
	R$ 11,04
	R$ 165,63

	47
	Sabão em pó azul granulado, com ação amaciante e alto poder de dissolução. Composição: tenso ativo amniótico, biodegradável, acidulante, perfume, coadjuvante, pigmento, sal inorgânico e água. Entrega em embalagem de 5(cinco) KG. (CATMAT 226790)
	Unidade
	10
	R$ 32,25
	R$ 322,46

	48
	Sabonete líquido hidratante, com emolientes e umectantes, erva doce, tipo perolado, de 1ª Qualidade, acondicionado em embalagem plástica de 05 litros. Na embalagem deverá constar o nome do fabricante, CNPJ, químico responsável e nº CRQ, número de registro na ANVISA, lote de fabricação e data de validade mínima de 12 meses. (CATMAT 420117)
	Unidade
	20
	R$ 20,16
	R$ 403,17

	49
	Saco para Lixo 50L Preto. (CATMAT 394459)
	Pacote
	10
	R$ 16,35
	R$ 163,52

	50
	Saco para Lixo 100L Preto. (CATMAT 394450)
	Pacote
	10
	R$ 34,68
	R$ 346,85

	51
	Lustra Móveis Multi Superfície, Lavanda em 200ml. (CATMAT 299646)
	Unidade
	10
	R$ 4,85
	R$ 48,48

	52
	Assento Sanitário Plástico - Oval - Universal Almofadado com tampa e kit de fixação – dimensões conforme sanitários instalados na Sede, Resistente - Antibacteriano com ajuste na distância dos furos de 150 a 165mm para instalação. Cor: Branca. (CATMAT 380458)
	Unidade
	10
	R$ 30,17
	R$ 301,70

	53
	Sachê de Açucar, 4 gramas ou superior. (CATMAT 463994)
	Unidade
	1000
	R$ 0,06
	R$ 60,86

	54
	Açúcar cristal empacotado convencionalmente em embalagens de 2 kg (dois quilogramas), de 1ª qualidade, acondicionados em fardos com capacidade para 10 kg (dez quilogramas) cada um, constando datas de fabricação e validade para 12 meses. (CATMAT 463989)
	Fardo
	16
	R$ 8,32
	R$ 133,06

	55
	Adoçante dietético líquido de Stevia, em frascos de 100ml com ponta dosadora, com qualidade similar às marcas Adocyl, Finn, Assugrin ou Magro. (CATMAT 295546)
	Unidade
	5
	R$ 8,97
	R$ 44,84

	56
	Café Torrado e moído, embalado a vácuo, de primeira qualidade, contendo data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses, com selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café - ABIC. Embalagens de 500 gramas, devendo em cada um constarem de forma legível, data de fabricação e prazo de validade. (CATMAT 	463575)
	Unidade
	110
	R$ 23,88
	R$ 2.627,08

	57
	Chá de erva mate queimado, caixa com 250 gramas – erva mate queimado constituído de folhas novas, de espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos, de cor verde amarronzada escura; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades e larvas. Com validade de no mínimo 12 meses a contar da data da entrega. (CATMAT 233886)
	Unidade
	100
	R$ 31,44
	R$ 3.143,80

	Valor Total de R$ 52.067,49 (Cinquenta e dois mil sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos)



6. LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO
6.1. Do Prazo de Local de Entrega:
6.1.1. A Futura Contratada deverá entregar os itens de forma parcela conforme Ordem de Fornecimento no prazo máximo de 15 dias, na sede do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Mato Grosso, no seguinte endereço: Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP: 78049-035, telefone (65) 3644-2002, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 17:00 horas.
6.1.2. Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica ao Conselho por informar a CONTRATADA de tais alterações, não sendo esta modificação motivo por parte da CONTRATADA, para não entrega dos produtos adjudicados. Tais alterações não gerarão nenhum ônus ao Conselho.  
6.1.3. É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto/executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Contrato/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

6.2. Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condições deverão ser observadas: 
6.2.1. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação inferiores a 1 (um) ano, deverão ser fornecidos com pelo menos metade dessa validade ainda vigente;
6.2.2. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 1 (um) ano, deverão ser fornecidos com validade mínima de 1 (um) ano.

6.3. As especificações e critérios técnicos particulares de cada produtos são complementares ás normas gerais aqui explicitadas.
6.4. Não serão computados nas quantidades entregues, os produtos que forem considerados de segunda linha, com defeitos, rasuras, inconsistências ou impróprios para o consumo, sendo devolvidos ao fornecedor substituir imediatamente sem despensas para o Conselho, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

6.5. Do Recebimento do Objeto:
6.5.1. O recebimento do objeto será dado da forma provisória de definitiva.
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificações. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento dos produtos limitando-se a verificar a sua conformidade com o descriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota data da entrega do bem, se for o caso, as irregularidades observadas. 
Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, realizando todos os testes, verificando as especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade com o exigido na Documentação de Formalização de Demanda e com o constante da proposta de preços da licitante vencedora. 
6.6. É de responsabilidade do contratado comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato bem como atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato. 

6.7. A CONTRATADA deverá realizar a instalação dos itens 21, 30 e 34 sem ônus ao Conselho.

6.8. Ressalvo que o item 34 será por demanda do CROMT.

6.9. Na impossibilidade de fornecer os produtos dentro do prazo definido em Ordem de Fornecimento (OF), por motivos de força maior ou casos fortuitos, o fornecedor fica obrigado a comunicar e justificar por escrito o Conselho Regional de Odontologia até 48 (quarenta e oito) horas depois do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devendo garantir a sua entrega posterior e conforme necessidade da área demandante, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

6.10. Situações injustificadas ou embora justificadas sejam repetitivas terão as sanções cabíveis. 
6.11. Por se tratar de material de consumo não será solicitado a garantia contratual além daquelas já previstas no Código de Defesa do Consumidor. 
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7. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços/materiais recebidos provisoriamente o Termo de Referência;
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado/objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
7.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço/entrega do material, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA se obriga à:
a). Fornecer os materiais e serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato Administrativo conforme solicitado via Ordem de Fornecimento de Fornecimento.
a.1) A requisição poderá ser realizada por whatsapp ou e-mail a ser fornecido pelo CONTRATADO.
b) A(s) Nota(s) Fiscal(is) do(s) material(ais) deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento e deve conter todos os dados da empresa, se é optante pelo simples nacional, o número da nota de empenho e/ou contrato e a descrição do objeto com a quantidade, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, atestá-la. O pagamento será efetuado nos dias 10 e/ou 20 do mês subsequente a prestação/aquisição do serviço/material, devendo apresentar Nota Fiscal e/ou documentos fiscal com 10 (dez) dias de antecedência das datas programadas para pagamento de fornecedores.
b.1) Junto com a(s) Nota(s) Fiscal(is) A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal a cada  pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para verificação perante os órgãos competentes: comprovação de regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND) e à Fazenda Federal que compõe a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), se for optante pelo simples nacional apresentar declaração, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira, da Fazenda Municipal com Certidão de Débitos Gerais do município de origem da Contratada e outra equivalente (quando se tratar de serviços) e da Fazenda Estadual com Certidão Conjunta de Pendencias Tributárias e não Tributária Junto a SEFAZ a PGE do Estado de origem da Contratada ou outra equivalente. (quando se tratar de materiais)
b.2). Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
c) Fornecer os materiais/serviços nas instalações da CONTRATANTE com esmero e sob sua exclusiva responsabilidade, sempre que solicitado pelo CROMT, sendo vedada a transferência dos mesmos a terceiros, sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE. 
d) A Empresa deverá fornecer ao CROMT uma conta em nome da Pessoal Juridica a qual estamos contrando. 

8.2. Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do material de acordo com o especificado no Termo/Contrato/Proposta, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.

8.3. Responsabiliza-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser novos e de primeira qualidade.

8.4. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

8.5. A CONTRATADA deverá informar nome e contato telefônico do preposto responsável pela empresa.

8.6. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

8.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Conselho Regional de Odontologia, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações prevista neste processo.
 
8.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

8.9. Comunicar imediatamente o CROMT qualquer alteração corrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

8.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes.

8.11. Indenizar terceiros e/ou ao CRO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autorizares competentes e às disposições legais vigentes. 

8.12. Os produtos a serem entregues deverão estar de acordo com as descrições no Termo/Contrato/Proposta. 
8.13. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui responsabilidade do fornecedor, quantos aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo CROM, nos termos do código de defesa do consumidor (Lei n. 8.078/90).
8.14. A embalagam deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar a identificação do produto e demais informações exigidas na legislação em vigor.
 8.15. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado os objetos com avarias ou defeitos.
8.16. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 04 (quatro) horas que antecende a data da entrega, os motivos que impossbilietem o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação. 
8.17. Acatar as orientações da Contratate, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
8.18. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam, idepende de solicitação. 
8.19. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos/tributos, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, carga descarga, seguros, deslocamento de pessoal, validade, contribuições fiscais e para fiscais, assistência operatória e pós-operatória, e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre a entrega, direta e indiretamente, sobre os materiais de expediente vendidos no objeto deste Termo de Referência; 
9. DA HABILITAÇÃO:
9.1 Da Habilitação Juridica:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
b) Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
e) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.2 Regularidade Trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.3 Qualificação Economica-fianceira:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
e) Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
f) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

	LG =
	
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG =
	
	Ativo Total

	
	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC =
	
	Ativo Circulante

	
	
	Passivo Circulante




g) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
Da Qualificação Técnica:
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e razos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b)  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
c) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
d) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.
e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

10. DAS PENALIDADES: 
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
11. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO:
11.1. As Notas Fiscais / Faturas devem ser discriminativas, em nome do CROMT.
11.2 A (s) Nota (s) Fiscal (is) do (s) serviço (s) prestado (s) deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento e deve conter todos os dados da empresa, se é optante pelo simples nacional, o número da nota de empenho e/ou contrato e a descrição do objeto com a quantidade, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, atestá-la. O pagamento será efetuado nos dias 10 e/ou 20 do mês subsequente a prestação/aquisição do serviço/material, devendo apresentar Nota Fiscal e/ou documentos fiscal com 10 (dez) dias de antecedência das datas programadas para pagamento de fornecedores;
11.3. Deverão acompanhar a fatura todos os recibos das entregas ocorridas durante o mês e apresentada Declaração nos moldes do anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, no caso da Contratada ser optante pelo Simples Nacional.
11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATADA, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compasação              I=0,00016438
financeira = 0,00016438,              I (6/100)/365
assim apurado: I = (TX)              TX = Percentual da taxa anual = 6%
12. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12.1. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses não podendo ser prorrogado.
13. DO VALOR ESTIMADO:
13.1 O valor desta dispensa de licitação eletrônica não poderá ultrapassar o valor total de Total de R$ 52.067,49 (Cinquenta e dois mil sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos) conforme proposta de preço e tabela comparativa em anexo ao processo.
14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2023.


Paulo Vitor Ribeiro de Magalhães
Analista Administrativo - Compras e Licitação


APRECIAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Considerando as necessidades deste Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso, as informações elencadas, os elementos técnicos e o valor do orçamento estimativo, contidos nestes autos; e ainda com observância às normas legais vigentes, bem como a conveniência e a oportunidade diante do caso concreto apresentado pelo solicitante, aprovo este Termo de Referência.
Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2023

Wania Christina Figueiredo Dantas, CD
Presidente do CRO-MT
































ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2023


Contrato de fornecimento, que fazem entre si de um lado o CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA – CRO/MT e do outro a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.


O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA – CRO/MT, autarquia federal, inscrita no CNPJ/MF nº 03.482.916/0001-13, com sede administrativa na Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-035, e-mail cromt@cromt.org.br, neste ato representado por sua Presidente **************************, ******, *****, *****, portador da cédula de identidade nº *****e do CPF/MF nº *****, Tesoureiro *************************, *****, inscrito no CRO/MT sob o nº*****, portador do RG nº *****e do CPF/MF nº *****e a Secretária  *************************, *****, *****, portadora da cédula de identidade nº *****e do CPF/MF nº *****, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa *************************, CNPJ: ********* com sede *****, *****, *****, CEP: *****, representada neste ato por Procurador(a)/Administrador(a) *************************, *****, *****, portadora de cédula de identidade nº *****, CPF n° *****, doravante denominado CONTRATADO, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica n.º XX/2023, de acordo com o art. 75, II, da Lei n° 14.133/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS DE COPA E COZINHAM HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE E DAS DELEGACIAS DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

1.2 Da especificação do Objeto: 
	[bookmark: _Hlk138237003]Item
	Descrição
	Unid. De Fornecimento
	Marca
	Quant.
	Valor Unit.
	Valor Total

	**
	******************
	******
	*****
	**
	R$ ---
	R$ ---

	**
	******************
	******
	*****
	**
	R$ ---
	R$ ---

	Valor Total de R$ ---



1.2.1 Os fornecimentos dos produtos obedecerão às especificações contidas no Termo de Referência e proposta de preço.
1.2.2 É parte integrante deste termo contratual o Termo de Referência e Proposta de venda, independentemente de transcrição.


2 - CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS
2.1. O valor global do presente Contrato, para efeito de comprometimento de recursos, é de R$ ***,** (****************), considerando sua vigência total e a quantidade estimada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No preço acima definido estão inclusos todos os impostos, seguros, fretes, taxas e demais despesas e custos necessários para a entrega dos produtos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato.
2.2. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável.
Os recursos para pagamento das despesas deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.006 - Gêneros de Alimentação
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão 
R$ 5.200,96 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.015 - Bens Móveis Não Ativáveis 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa 
R$ 1.000,00 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.100 - Utensílios de Copa e Cozinha 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa
 R$ 940,00 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.002 - Artigos e Materiais para Higiene 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa 
R$ 1.493,75 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023. 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.008 - Reparos, Adaptações e Conservação de Bens Móveis e Imóveis 
Centro de Custo: 02.01.001 - ATIVIDADE - Manter e Desenvolver as Atividades da Gestão Administrativa
 R$ 934,00 (por extenso), recurso próprio, orçamento 2023

2 - CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
3.1 Do Prazo de Local de Entrega:
3.1.1 A Futura Contratada deverá entregar os itens de forma parcela conforme Ordem de Fornecimento no prazo máximo de 15 dias, na sede do Conselho Regional de Odontologia do Estado de Mato Grosso, no seguinte endereço: Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT, CEP: 78049-035, telefone (65) 3644-2002, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 17:00 horas.
3.1.2 Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica ao Conselho por informar a CONTRATADA de tais alterações, não sendo esta modificação motivo por parte da CCONTRATADA, para não entrega dos produtos adjudicados. Tais alterações não gerarão nenhum ônus ao Conselho.  
3.1.3 É obrigação da contratada efetuar a entrega do objeto/executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Contrato/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

3.2 Quanto ao prazo de validade do material, as seguintes condições deverão ser observadas: 
3.2.1 Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação inferiores a 1 (um) ano, deverão ser fornecidos com pelo menos metade dessa validade ainda vigente;
3.2.2 Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 1 (um) ano, deverão ser fornecidos com validade mínima de 1 (um) ano.

3.3 As especificações e critérios técnicos particulares de cada produtos são complementares ás normas gerais aqui explicitadas.
3.4 Não serão computados nas quantidades entregues, os produtos que forem considerados de segunda linha, com defeitos, rasuras, inconsistências ou impróprios para o consumo, sendo devolvidos ao fornecedor substituir imediatamente sem despensas para o Conselho, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

3.5 Do Recebimento do Objeto:
3.5.1 O recebimento do objeto será dado da forma provisória de definitiva.
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificações. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento dos produtos limitando-se a verificar a sua conformidade com o descriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota data da entrega do bem, se for o caso, as irregularidades observadas. 
Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, realizando todos os testes, verificando as especificações e as qualificações dos produtos entregues, de conformidade com o exigido na Documentação de Formalização de Demanda e com o constante da proposta de preços da licitante vencedora. 

3.6 É de responsabilidade do contratado comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato bem como atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato. 

3.7 A CONTRATADA deverá realizar a instalação dos itens 21, 30 e 34 sem ônus ao Conselho.

3.8 Ressalvo que o item 34 será por demanda do CROMT.

3.9 Na impossibilidade de fornecer os produtos dentro do prazo definido em Ordem de Fornecimento (OF), por motivos de força maior ou casos fortuitos, o fornecedor fica obrigado a comunicar e justificar por escrito o Conselho Regional de Odontologia até 48 (quarenta e oito) horas depois do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devendo garantir a sua entrega posterior e conforme necessidade da área demandante, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

3.10 Situações injustificadas ou embora justificadas sejam repetitivas terão as sanções cabíveis. 
3.11 Por se tratar de material de consumo não será solicitado a garantia contratual além daquelas já previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

3.12 Da Garantia do Produto:
3.13 
3.12.1 A garantia se dará conforme o previsto na Lei nº 8.078, de 1990 que dispõe sobre o Código de Defesa do Consumidor e no que couber a Lei nº 10.406, de 2.002 que institui o Código Civil.
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 A CONTRATANTE se obriga à:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Contrato;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de fiscal de contrato especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referencia;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 A CONTRATADA se obriga à:
a). Fornecer os materiais e serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato Administrativo conforme solicitado via Ordem de Fornecimento de Fornecimento.
a.1) A requisição poderá ser realizada por whatsapp ou e-mail a ser fornecido pelo CONTRATADO.
b) A(s) Nota(s) Fiscal(is) do(s) material(ais) deverá ser remetida com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento e deve conter todos os dados da empresa, se é optante pelo simples nacional, o número da nota de empenho e/ou contrato e a descrição do objeto com a quantidade, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, atestá-la. O pagamento será efetuado nos dias 10 e/ou 20 do mês subsequente a prestação/aquisição do serviço/material, devendo apresentar Nota Fiscal e/ou documentos fiscal com 10 (dez) dias de antecedência das datas programadas para pagamento de fornecedores.
b.1) Junto com a(s) Nota(s) Fiscal(is) A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal a cada  pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para verificação perante os órgãos competentes: comprovação de regularidade junto ao Sistema da Seguridade Social (CND) e à Fazenda Federal que compõe a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), se for optante pelo simples nacional apresentar declaração, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira, da Fazenda Municipal com Certidão de Débitos Gerais do município de origem da Contratada e outra equivalente (quando se tratar de serviços) e da Fazenda Estadual com Certidão Conjunta de Pendencias Tributárias e não Tributária Junto a SEFAZ a PGE do Estado de origem da Contratada ou outra equivalente. (quando se tratar de materiais)
b.2). Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
c) Fornecer os materiais/serviços nas instalações da CONTRATANTE com esmero e sob sua exclusiva responsabilidade, sempre que solicitado pelo CROMT, sendo vedada a transferência dos mesmos a terceiros, sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE.
d) A Contratada deverá fornecer uma conta em nominal a pessoa jurídica deste processo.  
5.2.  A Contratada deverá atender a solicitações excepcionais de fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação;
5.3. Cumprir o disposto no Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
5.5. O prazo de garantia dos materiais entregues e serviços executados será conforme o Código de Defesa do Consumidor e Código Civil.

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 A vigência será 12 (dez) meses após a publicação do contrato no Diário Oficial da União.
6.2 A eficácia do contrato fica condicionada a publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, a ser providenciada pela CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

7- CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, esta estará sujeita às sanções previstas no Art. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e à rescisão do instrumento contratual, na forma prevista na Lei 14.133/2021.
7.2. Para fixação das penalidades, serão observados os seguintes critérios:
I. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais/serviços;
a) Atraso de até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento), do valor adjudicado;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 4% (quatro por cento), do valor adjudicado, sem prejuízo das demais cominações legais; e
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,5% (cinco centésimos por cento) até 30 (trinta) minutos de atraso e 1% (um por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso
II. Pela inexecução parcial das condições estabelecidas neste instrumento, o CROMT poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito, admitida inicialmente, pela infringência de qualquer item pactuado, desde que sem consequências nos prazos e nos valores do CONTRATO;
b) multa de até 6% (seis por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso, sendo que a multa poderá ser cumulada com outras sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.
III. Pela inexecução total das condições estabelecidas neste instrumento, o CROMT poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito, admitida inicialmente, pela infringência de qualquer item pactuado, desde que sem consequências nos prazos e nos valores do CONTRATO;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso, sendo que a multa poderá ser cumulada com outras sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Parágrafo Primeiro: As multas serão descontadas dos créditos da empresa ou cobradas administrativa ou judicialmente;
Parágrafo segundo: As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do contrato, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso;
Parágrafo Terceiro: As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis, facultada à defesa prévia do interessado;
7.3. Serão assegurados à CONTRATADA, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa, consoante o Art. 160 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021.
7.4. A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do cumprimento de suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos causados à CONTRATANTE.
7.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição:
a) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do fornecimento;
7.6. Serão publicadas no Diário Oficial da União as sanções administrativas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
8 CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

8.1. Não será permitido o reajuste dos valores durante o perídio de vigência do contrato.

9 CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/21, considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 
a) O não cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
d) Declaração de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contrato;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
9.2 O Contrato poderá ser extinto: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1. O foro Seção Judiciária da Justiça Federal da Comarca de Cuiabá é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º. 

Por expressão de verdade, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para todos os fins de direito.


Cuiabá, xx de xxxxxx de 202x.




	*************************
Presidente do CRO/MT
CONTRATANTE

	*************************
Secretária do CRTO/MT
CONTRATANTE

	
*************************
Tesoureiro do CRO/MT
CONTRATANTE
	
*************************
Procurador(a)/Administrador(a)
CONTRATADO


















ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa de Licitação nº 0025/2023, com base no art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Objeto: AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE E DAS DELEGACIAS DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

PROPOSTA:

	Item
	Nome do produto
	Qtde
	Unid.
	Valor Unitário
	Valor Total
	

	1
	*********
MARCA:****

	***
	***
	R$ ---
	R$ ---
	




Valor Global da Proposta: (valor por extenso) Validade da Proposta 60 dias.
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrãototalmente por conta da Empresa contratada;

Razão social; - Nº do CNPJ:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.



	Cuiabá/MT, ** de *** de 2023.




Assinatura do Responsável CPF:


Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.









ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

A
Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso
Ref.: 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado pelo Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso. DECLARA, sob as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal, empregados/servidores públicos do Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor/empregado público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado da contratação.
• Declara inexistência de fatos supervenientes impeditivos a contratação com o Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso.

Local e data


Assinatura do representante legal
CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.


ANEXO V - MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL

Quando da retirada do Edital enviar recibo, com todos os campos completamente preenchidos, não manuscrito, ou seja, digitado ou datilografado, via e-mail: licitacao@cromt.org.br, para cadastro.
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023

	OBJETO: ***************.

	Razão Social: 
Nome Fantasia:
Ramo Atividade:
Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras
[  ] Não enquadrada como ME ou EPP
[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples

	CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº: 
Valor Capital Social: 
Sócio:                                       CPF:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       CPF:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       CPF:                            Data de Registro na Junta: 

	Endereço: 
Bairro:
Cidade:                                                               Estado:                                CEP:

	Fone:

	Fax: 

	E-mail

	Data:


	Nome do Responsável para contato:

	Rubrica








ANEXO VI – REQUERIMENTO TRATAMENTO DIFERENCIADO ME/EPP
(Papel timbrado da empresa)

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006).


	_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Eletrônico Nº. **/20** seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Local e data


_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ/MF da empresa
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